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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 3052, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
Município afetadas CHUVAS INTENSAS – COBRADE 
1.3.2.1.4, conforme Portaria MDR 260, de 02 de fevereiro 
de 2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, localizado no estado do Rio de Janeiro no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por lei, em especial, o disposto no inciso VII, do art. 89, da Lei Orgânica do Município de Queimados e pelo Inciso 
VI do Art. 8º, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e: 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.349/18, de 27 de dezembro de 2018 que Dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de 
Defesa Civil – SIMDEC; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3051, de 14 de Janeiro de 2024 que instituiu o GABINETE MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE 
CRISE - GMGC, e caracterizou o EVENTO ADVERSO como CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4 Desastre de Nível II, 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

 
CONSIDERANDO:  
 
Para Desastres Caracterizados como Nível II 
 
I – Considerando que à forte precipitação pluviométrica caracterizada como CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4, que 
assolou o município de Queimados iniciando, ocorrida no 13/01/2024 à 14/01/2024 com duração de passagem pela cidade de 
moderada a forte de aproximadas 5h, iniciando as 18h42 até 23h40, se mantendo fraca a moderada até as 02h com registro de 
170mm de um dos pluviômetros instalados na cidade, conforme tabela abaixo. 
 

PLUVIÔMETROS CEMADEN-BR: PLUVIÔMETROS DO CEMADEN-RJ: 
Rio Queimados (Av. Boa Viagem, S/Nº, São Roque) Inoperante Morro da Paz II (Praça do Jamelão):  

24h/ 106.6mm  
(E.M. José Anastácio Rodrigues, Fazendinha): 24h/173.2mm  Morro da Caixa D’água:  

24h/137.2mm  
(R. Deoclecio da Costa, Jardim da Fonte)  

Inoperante 
Flesman (Inconfidência):  
24h/117.6mm  

Estrada Rio D’ouro, Av. Dr. Pedro Jorge S/N, Paraíso  
24h/12.0mm   ESTAÇÃO CLIMÁTICA QUEIMADOS 

BASE ADMINISTRATIVA SEMDEC Santa Catarina (CIEP 341) 
24h/ 3.4mm  
Parque Palmeiras (Tricampeão)  
24h/103.6mm  

 Base Defesa Civil – Vila Camarim 
24h/63mm  

 
II – Considerando que como consequência das fortes precipitações, ocorreram os (Alagamento, Queda de Arvore, Dano Estrutural, 
Deslizamento, Colapso Estrutural), que ocasionaram os danos e prejuízo, conforme o FIDE; 
 
III – considerando que devido aos danos e prejuízos expressivos, a capacidade de resposta local foi comprometida parcialmente, 
necessitando de apoio para execução das ações de resposta e recuperação; 
 
IV – Parecer Técnico - Que o Parecer do órgão de Proteção e Defesa Civil do Município de Queimados é favorável à declaração da 
situação de anormalidade, conforme disposto na Portaria MDR Nº 260, de 02 de fevereiro de 2022. 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre 
– FIDE PROTOCOLO Nº RJ-F-3304144-13214-20240113, e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como CHUVAS INTENSAS – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação aplicada.  

 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.  
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Defesa Civil. 
 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 
 
I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano. 
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 
 
Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao 
tema, com a observância de suas condições e consequências. 
 
Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as 
aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos.  
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro de 2024, revogando-
se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,           PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 
 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO 
_____________________________________________________________ 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 071/GAP/24. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias da servidora 
RAQUEL FERREIRA DE LIMA, Matrícula n° 4029/01, Assessora Técnica de Fiscalização - SEMCONSESP, referente ao período: 
17/01/2024 à 31/01/2024, fixando o novo período para: 15/02/2024 à 29/02/2024. 
 
PORTARIA Nº 072/GAP/24. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor 
JOSÉ MADSON DE SOUZA, Matrícula n° 14266/01, Coordenador de Educação Permanente - SEMUS, referente ao período: 
17/01/2024 à 31/01/2024, fixando o novo período para: 10/06/2024 à 24/06/2024. 
 
PORTARIA Nº 073/GAP/24. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor 
JACKSON DOS REIS PEREIRA, Matrícula n° 12276/01, Agente Administrativo - SEMAS, referente ao período: 17/01/2024 à 
31/01/2024, fixando o novo período para: 16/04/2024 à 30/04/2024. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Procuradora Geral do Município 
 
Processo n°.: 6044/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fls .16 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de honorários advocatícios no 
valor de R$ 568,65 (quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme os documentos acostados à 
fls. 02/14. 
 
Processo n°.: 6045/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fls .12 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de honorários advocatícios no 
valor de R$ 515,90 (quinhentos e quinze reais e noventa centavos), conforme os documentos acostados à fls. 02/10. 
 
Processo n°.: 6213/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fls .16 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de taxa judiciária no valor de R$ 
49,81 (quarenta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme os documentos acostados à fls. 02/13. 
 
Processo n°.: 6046/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fls .09 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de honorários advocatícios no 
valor de R$ 779,98 (setecentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), conforme os documentos acostados à fls. 
02/07. 

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Procuradora Geral do Município 

Matrícula nº 6320/73 
 

Atos do Secretário Municpal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 
PORTARIA Nº 34/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) VERONICA 
KRAUSSE RODRIGUES, Professor II, matrícula 7627/91, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 14/01/2024 a 13/02/2024. 
Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica em 19/02/2024. Processo Nº4160/2023/05. 
 
PORTARIA Nº 35/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) TATIANA ESTEVES 
GOUVEIA CRISPIM, Assistente Social, matrícula 12732/01, SEMAS, por 60 (sessenta) dias a contar de 17/01/2024 a 
16/03/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica em 15/03/2024. Processo N4912/2023/09. 
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PORTARIA Nº 36/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) LUSILEIDE 
CARVALHO DE MORAES GUERCO, Agente Administrativo, matrícula 3763/01, SEMFAPLAN, 30 (trinta) dias a contar de 
08/01/2024 a 06/02/204 Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 5103/2023/02. 
 
ERRATA: PUBLICADA NO Nº. 008 – QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024. 
Onde se Lê: PORTARIA Nº 14/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) 
PAULA ADALGISA FREIRE DE SOUZA ARCA, Assistente Social. Matrícula 11535/01, SEMUS, Médico, por 30 (trinta) dias a 
contar de 06/01/2024 a 04/02/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo 
Nº3450/2023/06. 
Leia-se: PORTARIA Nº 14/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) PAULA 
ADALGISA FREIRE DE SOUZA ARCA, Assistente Social. Matrícula 11535/01, SEMUS, Médico, por 30 (trinta) dias a contar 
de 06/01/2024 a 04/02/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº3450/2023/06. 

 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula. 6730/01 

 
Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 

 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
Portaria nº 006/SEMUR/2024 – Tornar público a APROVAÇÃO DE PROJETO nº 001/2024, destinado à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE URBANISMO, Projeto de Habitação de Interesse Social, com sete blocos, 156 unidades, com 9.413,79m² de área 
total construída, situadas na Estrada da Posteação, lote 459, Bairro Pedreira, Município de Queimados/RJ, emitido em 15 de 
janeiro de 2024 através do processo de nº 0024/2024/10, em nome do requerente.  
 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR  

Mat.: 14345/01 – PMQ  
 

Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
PORTARIA Nº 03/2024: Com base na Lei Complementar nº 195/2020 e Decretos Federais sob nº 11.453/2023 e 11.525/2023, 
bem como a Lei Complementar Nº 202 de 15 de dezembro de 2023, onde o Governo Federal sancionou a prorrogação dos prazos 
para execução dos recursos da Lei Paulo Gustavo até 31 de dezembro de 2024. Visando proporcionar que os pagamentos sejam 
feitos de forma eficiente, assegurando a lisura e a transparência pelos gestores. O Secretário Municipal de Cultura e Turismo no 
uso de suas atribuições legais, em conjunto com a Comissão de Habilitação.  

                                                                                                                                      RESOLVE:  

Alterar o prazo de liberação de recurso para as categorias iniciais do cronograma previamente divulgado, mantendo os prazos de 
pagamento para as demais categorias. Prorrogar o prazo de entrega da documentação estipulada no subitem 10.1 do Edital de 
Chamamento Público para TODOS os suplentes até o dia 26/01/2024, ressaltando a ordem classificatória para convocação. 
Levando em consideração as alterações no sistema interno da Prefeitura Municipal de Queimados, que impactaram a emissão da 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal, conforme Decreto Municipal Nº 3046, de 03 de janeiro de 2024, bem como em razão da 
abertura da dotação orçamentária anual, visando a adequação dos recursos disponíveis, assegurando a eficiência e legalidade na 
execução dos pagamentos.  É importante ressaltar que à data limite para a realização do pagamento do aporte financeiro, de forma 
que o pagamento pode ser efetuado em qualquer momento dentro da janela do período estabelecido. Os projetos selecionados na 
lista de contratação serão convocados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o objetivo de realizar a devida 
assinatura do Termo de Execução, condição necessária para a liberação do recurso financeiro da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 
– Audiovisual, através do Edital sob processo administrativo nº 4630/2023/21, passando os prazos descritos no ANEXO 10 da 
Chamada Pública a constar da seguinte forma: 

ETAPAS DATAS 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO FASE DE HABILTAÇÃO - SUPLENTES ATÉ 26/01/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PARA AS CATEGORIAS DE AÇÃO DE 
CONTINUIDADE: 

JOGOS ELETRÔNICOS  
FORMAÇÃO EM AUDIOVISUAL  

ATÉ 29/02/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PARA AS CATEGORIAS: 
CURTAMETRAGEM 

LONGAMETRAGEM OU DOCUMENTÁRIO 
VIDEOCLIPES INDEPENDENTES 

ATÉ 30/04/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PARA AS CATEGORIAS: 
PODCASTS OU VIDEOCASTS 

  
ATÉ 31/05/2024 

 
Rômulo Sales 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Matrícula: 14194/02 
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PORTARIA Nº 02/2024: Com base na Lei Complementar nº 195/2020 e Decretos Federais sob nº 11.453/2023 e 11.525/2023, 
bem como a Lei Complementar Nº 202 de 15 de dezembro de 2023, onde o Governo Federal sancionou a prorrogação dos prazos 
para execução dos recursos da Lei Paulo Gustavo até 31 de dezembro de 2024. Visando proporcionar que os pagamentos sejam 
feitos de forma eficiente, assegurando a lisura e a transparência pelos gestores. O Secretário Municipal de Cultura e Turismo no 
uso de suas atribuições legais, em conjunto com a Comissão de Habilitação.  

                                                                                                                                        RESOLVE: 
Alterar o prazo de liberação de recurso para as categorias iniciais do cronograma previamente divulgado, mantendo os prazos de 
pagamento para as demais categorias. Prorrogar o prazo de entrega da documentação estipulada no subitem 10.1 do Edital de 
Chamamento Público para TODOS os suplentes até o dia 26/01/2024, ressaltando a ordem classificatória para convocação. 
Levando em consideração as alterações no sistema interno da Prefeitura Municipal de Queimados, que impactaram a emissão da 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal, conforme Decreto Municipal Nº 3046, de 03 de janeiro de 2024, bem como em razão da 
abertura da dotação orçamentária anual, visando a adequação dos recursos disponíveis, assegurando a eficiência e legalidade na 
execução dos pagamentos.  É importante ressaltar que à data limite para a realização do pagamento do aporte financeiro, de forma 
que o pagamento pode ser efetuado em qualquer momento dentro da janela do período estabelecido. Os projetos selecionados na 
lista de contratação serão convocados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com o objetivo de realizar a devida 
assinatura do Termo de Execução, condição necessária para a liberação do recurso financeiro da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 
– Demais Áreas da Cultura, através do Edital sob processo administrativo nº 4143/2023/21, passando os prazos descritos no 
ANEXO 09 da Chamada Pública a constar da seguinte forma: 

 

ETAPAS DATAS 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO FASE DE 

HABILTAÇÃO - SUPLENTES 
ATÉ 26/01/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
PARA AS CATEGORIAS: 

FESTEJOS TRADICIONAIS – CARNAVAL 
BANDAS E FANFARRAS 
PAUTAS AFIRMATIVAS 

ATÉ 29/02/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
PARA AS CATEGORIAS: 

ARTESANATO 
LIVRO, LEITURA E LITERATURA 

ATÉ 28/03/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
PARA A CATEGORIA: 

FESTEJOS TRADICIONAIS - JUNINO 
ATÉ 30/04/2024 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
PARA A CATEGORIA: 

ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS 

 
ATÉ 31/05/2024 

 
Rômulo Sales 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 Matrícula: 14194/02   
 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO n. 015/2024. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 
 
 
Considerando a eleição complementar da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Queimados, ocorrida na 3ª Sessão Preparatória 
para o exercício final do Biênio 2023/2024; 

 
 
Considerando a chapa única inscrita nos autos do processo n. 01/038/2024, eleita com 17 (dezessete) votos favoráveis; 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Tornar público o resultado da Eleição Complementar da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Queimados para o 
exercício final do Biênio 2023/2024, através do TERMO DE POSSE. 
 
 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 17 de janeiro de 2024. 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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Atos do Poder Legislativo 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA IMPLANTAÇÃO DA CASA DA INOVAÇÃO DE 

QUEIMADOS 
 
A Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios, no uso de suas atribuições, torna pública a Retificação do Edital de 
Chamamento Público, que tem por propósito corrigir os elementos de dotação orçamentária e adequar os critérios de seleção das 
Organizações Da Sociedade Civil, como consta a seguir: 
 
15 DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Onde se lê: 
 
As despesas decorrentes do instrumento pactuado estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2023, na classificação GAP – GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS VINCULADOS – Programa de Trabalho: 
04.122.0027.1.059; Fonte: 80; Elementos de despesa: 4.4.90.52.00.00. 
 
Leia-se: 
 
As despesas decorrentes do instrumento pactuado estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2023, na classificação GAP – GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS VINCULADOS – Programa de Trabalho: 
04.122.0027.1.059; Fonte: 706.3110; Elementos de despesa: 3.3.90.39.00.00. 
 
ANEXO I – PLANO DE TRABALHO (TERMO DE COLABORAÇÃO) 

 
 
Onde se lê: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas decorrentes do instrumento pactuado estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2023, na classificação GAP – GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS VINCULADOS – Programa de Trabalho: 
04.122.0027.1.059; Fonte: 80; Elementos de despesa: 4.4.90.52.00.00. 

 
Leia-se: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas decorrentes do instrumento pactuado estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2023, na classificação GAP – GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS VINCULADOS – Programa de Trabalho: 
04.122.0027.1.059; Fonte: 706.3110; Elementos de despesa: 3.3.90.39.00.00. 

 
ANEXO I – PLANO DE TRABALHO ( Modelo de Proposta Técnica) 
 
Onde se lê: 
 
9 – EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS POR MEIO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, CONVÊNIOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES 

 
9.1 – Possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações 
similares? Caso positivo apresentar a comprovação das atividades da celebração de instrumento executado com prestação de 
contas aprovada através de atestado ou declaração expedida por pessoa de direito público ou privado que o tenha contratado, 
cópia de termo do instrumento e/ou publicações em Diário Oficial e assinalar o quantitativo abaixo descrito: 

(    ) Sim - 01 (um) instrumento executado e com prestação de contas aprovada 

(    ) Sim - 02 (dois) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Sim - 03 (três) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Mais de 03 (três) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 
(     ) Não possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações 
similares. 
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Leia-se: 
 
9 – EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS POR MEIO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, CONVÊNIOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES 
 

9.1 – Possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações 
similares? Caso positivo apresentar a comprovação das atividades da celebração de instrumento executado com prestação de 
contas aprovada através de atestado ou declaração expedida por pessoa de direito público ou privado que o tenha contratado, 
cópia de termo do instrumento e/ou publicações em Diário Oficial e assinalar o quantitativo abaixo descrito: 

(    ) Sim - Em até 05 (cinco) instrumentos executados e com prestação de contas aprovada 

(    ) Sim - Entre 05 (cinco) e 10 (dez) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Sim - Entre 10 (dez) e 15 (quinze) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Sim - Acima de 16 (dezesseis) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 
(    ) Não possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações 
similares. 

 

 

 Modelo de Proposta Técnica (retificada) 
 

1 – DADOS GERAIS DA OSC 

Nome: CNPJ: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefones: 

E-mail da instituição: 

Site oficial da instituição: 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC (PRESIDENTE/DIRETOR) 

Nome: CPF: 

RG: Órgão Expedidor: 

Endereço de Residência: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Mandado (dia/mês/ano): 

Cargo: 

Telefone: 

E-mail: 

3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome: CPF: 

RG:es Órgão Expedidor: 

Área de Formação: 

Telefone: 

E-mail: 

4 – OUTROS PARTÍCIPES 

Nome: CNPJ/CPF: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades e metas 
a serem atingidas. 

6 – OBJETIVOS DA PROPOSTA 

Descrever os objetivos geral e específicos que serão objeto da parceria, demonstrando o nexo entre esses objetivos e aqueles 
apresentados no Plano de Trabalho. 

7 – METODOLOGIA E ABORDAGEM DA PROPOSTA 
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Descrever detalhadamente a metodologia e a abordagem proposta para realização do objeto da parceria. 

8 – EXPERIÊNCIA GERAL DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE EM ATIVIDADES INERENTES E/OU CORRELATAS 

8.1 - Possui experiência em atividades de divulgação científica ou popularização da ciência? 
(   ) Sim    (   )Não – Caso positivo apresentar a comprovação das atividades. 

8.2 – Possui experiência em atividades as educativas com oferta de cursos livres em quaisquer áreas? 
(   ) Sim    (   )Não – Caso positivo apresentar a comprovação das atividades. 
8.3 - Possui experiência em atividades educativas com oferta de cursos livres e/ou desenvolvimento de projetos nas áreas de 
Ciência, Tecnologia e Inovação? 
(   ) Sim    (   )Não – Caso positivo apresentar a comprovação das atividades. 

9 – EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS POR MEIO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, CONVÊNIOS OU 
CONTRATAÇÕES SIMILARES 

9.1 – Possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações 
similares? Caso positivo apresentar a comprovação das atividades da celebração de instrumento executado com prestação de 
contas aprovada através de atestado ou declaração expedida por pessoa de direito público ou privado que o tenha contratado, 
cópia de termo do instrumento e/ou publicações em Diário Oficial e assinalar o quantitativo abaixo descrito: 

(    ) Sim - Em até 05 (cinco) instrumentos executados e com prestação de contas aprovada 

(    ) Sim - Entre 05 (cinco) e 10 (dez) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Sim - Entre 10 (dez) e 15 (quinze) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 

(    ) Sim - Acima de 16 (dezesseis) instrumentos executados e com prestação de contas aprovadas 
(    ) Não possui experiência em gestão de recursos públicos por meio de termos de colaboração, convênios ou contratações similares.

 

10 – PÚBLICO BENEFICIÁRIO E META DE ATENDIMENTO TOTAL 

Descrever a meta de atendimento total e perfil do público beneficiário direto atendido pela proposta. 

11 – DESCRIÇÃO DE METAS, PARÂMETROS DE AFERIÇÃO E PERIODICIDADE 

11.1 – METAS QUANTITATIVAS 
Descrever as metas quantitativas a serem atingidas em relação às atividades previstas, de acordo com o projeto a ser executado, 
parâmetros para aferição das metas e a periodicidade da aferição. 

 

METAS QUANTITATIVAS PARÂMETRO DE AFERIÇÃO PERIODICIDADE 

Descrever metas Descrever parâmetros Descrever periodicidade 

   
 

11.2 – METAS QUALITATIVAS 
Descrever as metas qualitativas a serem atingidas em relação às atividades previstas, de acordo com o projeto a ser executado, 
parâmetros para aferição das metas e a periodicidade da aferição. 
 

METAS QUALITATIVAS PARÂMETRO DE AFERIÇÃO PERIODICIDADE 

Descrever metas Descrever parâmetros Descrever periodicidade 

   
 

12 – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Descrever detalhadamente as ações previstas do início ao término da vigência do Termo de Colaboração, assinalando o período 
de execução devido para sua realização. 
 

DESCRIÇÃO 
DAS AÇÕES 

PERÍODO DE EXECUÇÃO (MESES) 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 

              
 

13 – CAPACIDADE INSTALADA 

13.1 – EQUIPE DE PROFISSIONAIS PERMANENTE DA OSC 
 

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO NA OSC CARGA HORÁRIA SEMANAL
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13.2 – EQUIPE DE PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO DIRETAMENTE NO PROJETO SELECIONADO 
 

PROFISSIONAL FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL VALOR TOTAL/MÊS

    
 

 
Os demais itens e subitens do citado Edital e anexos permanecem inalterados. 

 
Queimados, 08 de janeiro de 2024. 

 
Dayane Lopes Oliveira Aragoso 

Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios 
Matrícula: 14190/01 

 


